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DIAGRAMAÇÃO: BERNARDO LOPES DA SILVEIRA - TÉCNICO EM INFORMÁTICA

COM APOIO E SUPERVISÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PPOORRTTAARRIIAA GGPP NNºº.. 11 7733//220011 99

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 075/201 7 e Nomear o Srº.
THOBYAS GONCALVES LUQUETTI para exercer o Cargo em
Comissão de Coordenador Geral De Patrimônio Municipal,
simbologia CC 1 3.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Administração.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado está vinculado, estão descritas na
Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de junho de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PPOORRTTAARRIIAA GGPP NNºº.. 11 7744//220011 99

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. JORGE ANTONIO DA
SILVA para exercer o cargo Comissionado de Supervisor
Técnico, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Defesa Civi l .
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado estava vinculado, estão descritas
na Lei 61 6/201 2.
§ 3.º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta) do
símbolo mencionado no caput para que cumpra o disposto no
art. 26, § 2º da Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, §
3.º da Lei n.º 61 6/201 2
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de junho de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PPOORRTTAARRIIAA GGPP NNºº.. 11 7755//220011 99

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. CENILDO GONCALVES
FERREIRA para exercer o cargo Comissionado de Supervisor
Técnico, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Defesa Civi l .

§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado estava vinculado, estão descritas
na Lei 61 6/201 2.
§ 3.º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta) do
símbolo mencionado no caput para que cumpra o disposto no
art. 26, § 2º da Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, §
3.º da Lei n.º 61 6/201 2
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de junho de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PPOORRTTAARRIIAA GGPP NNºº.. 11 7766//220011 99

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. PAULO SERGIO DA SILVA
para exercer o cargo Comissionado de Supervisor Técnico,
simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Defesa Civi l .
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado estava vinculado, estão descritas
na Lei 61 6/201 2.
§ 3.º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta) do
símbolo mencionado no caput para que cumpra o disposto no
art. 26, § 2º da Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, §
3.º da Lei n.º 61 6/201 2
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de junho de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PPOORRTTAARRIIAA GGPP NNºº.. 11 7777//220011 99

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. EDESIO DOS SANTOS
FURTADO para exercer o cargo Comissionado de Supervisor
Técnico, simbologia CC 03.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Defesa Civi l .
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado estava vinculado, estão descritas
na Lei 61 6/201 2.
§ 3.º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta) do
símbolo mencionado no caput para que cumpra o disposto no
art. 26, § 2º da Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, §
3.º da Lei n.º 61 6/201 2
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de junho de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PPOORRTTAARRIIAA GGPP NNºº.. 11 7788//220011 99

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. CARMO ARENARI NETTO
para exercer o Cargo Comissionado de Diretor do Núcleo de
Desenvolvimento da Arrecadação Municipal, simbologia CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Receita.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado estava vinculado, estão descritas
na Lei 61 6/201 2.
§ 3.º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta) do
símbolo mencionado no caput para que cumpra o disposto no
art. 26, § 2º da Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, §
3.º da Lei n.º 61 6/201 2
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade

– RJ, 1 º de junho de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PPOORRTTAARRIIAA GGPP NNºº.. 11 7799//220011 99

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:

Art. 1 .º - Nomear o Srº. ADRIANO FERNANDES
PEREIRA para exercer o Cargo Comissionado de Coordenador
Geral de Obras e Serviços Públicos, simbologia CC 11 .
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado estava vinculado, estão descritas
na Lei 61 6/201 2.
§ 3.º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta) do
símbolo mencionado no caput para que cumpra o disposto no
art. 26, § 2º da Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, §
3.º da Lei n.º 61 6/201 2
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 º de junho de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

PPOORRTTAARRIIAA GGPP NNºº.. 11 8811 //220011 99

O Prefeito Municipal de Natividade, no uso das atribuições que
lhes são conferidas pelos incisos VI e IX do art. 68 da LOM,
combinados com as Leis 61 6/201 2 e 769/201 6, Resolve:
Art. 1 .º - Revogar a Portaria GP nº 1 68/201 8 e Nomear SIMONE
SOUZA MARTINS, matrícula nº 986 para exercer o Cargo
Comissionado de Diretor do Núcleo de Certificação do SIM,
simbologia CC 07.
§ 1 .º - Este cargo está subordinado à Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Agropecuário.
§ 2.º - As atribuições genéricas da unidade administrativa, à
qual o Cargo Comissionado estava vinculado, estão descritas
na Lei 61 6/201 2.
§ 3.º - O valor estabelecido corresponde a 60% (sessenta) do
símbolo mencionado no caput para que cumpra o disposto no
art. 26, § 2º da Lei 61 6/201 2.
Art. 2.º - A remuneração para o exercício deste cargo se fará
cumulativamente ao cargo público de carreira, exercido pelo
agente público ora nomeado, face à permissividade do art. 26, §
3.º da Lei n.º 61 6/201 2
Art. 3.º - Esta portaria entra em vigor na presente data,
retroagindo seus efeitos a partir de 1 º de junho de 201 9.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. Município de Natividade
– RJ, 1 4 de junho de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade – RJ

ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial nº 033/201 9

Processo: 1 771 /201 9; Ata de Registro de Preços do Pregão
Presencial nº 033/201 9; Objeto: O objeto da presente é o
“REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE SERRARIA EM ATENDIMENTO
AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE SAÚDE, ESTRADAS
VICINAIS, TURISMO, EDUCAÇÃO, DESENVOLVIMENTO
URBANO E ASSISTÊNCIA SOCIAL” com preços inscritos nesta
ata, conforme as especificações constantes da Proposta
Comercial referente ao Edital de PREGÃO PRESENCIAL N.º
033/201 9 – PMN e demais anexos, que constituem parte
integrante desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
independente de transcrição, em conformidade com as
especificações deste Edital e de seus Anexos; Órgão
Gerenciador: Município de Natividade – RJ CNPJ nº.
28.920.304/0001 -96; Detentor da Ata: FERCICLE COMERCIAL
EIRELI , neste ato, representado por Stenio Reis Pereira,
brasileiro, divorciado, gerente comercial, portador da Carteira de
Identidade nº 1 03961 70-2 Detran/RJ e CPF nº 080.784.787-98.
Vigência de 1 2 (doze) meses, contados a partir de 1 9 de Agosto
de 201 9; Data de Assinatura: 1 9/08/201 9. Preços registrados:
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE NATIVIDADE

Extrato: Inexigibi l idade de Licitação nº 038/201 9, Processo
Administrativonº4474/201 9 Objeto: Contratação de um grupo
teatraldenominado GRUPO NATIVO DE TEATRO, para
apresentação da 73ª Hora de Arte na Tradicional Festa de
Setembro 201 9, conforme solicitado pela Secretaria Municipal
de Juventude, Esporte, Cultura e Lazer. Contratante: Município
de Natividade.Contratado:Grupo Nativo de Teatro,CNPJ
05.394.684/0001 -77.Justificativa:Contratação de um grupo
teatral para elaboração e criação de texto, ensaio, sonoplastia,
figurino e apresentação renome Local, consagrado pela opinião
publica e critica especial izada, sobre tudo gosto popular.
Fundamento Legal: Art.25, inciso I I I , da Lei nº 8.666/1 993.Prazo
de Execução:Até a entrega total do serviço. Valor Total:
R$2.700,00 (Dois mil e setecentos reais).Data da
Ratificação:29/08/201 9SEVERIANO ANTONIO DOS SANTOS
REZENDE-Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000051 /1 9, CONVITE n.º 001 /201 9, do Tipo Menor
Preco Global, cujo Objeto é a Contratação de empresa para a
execução da obra Construção de Muro de Contenção na Rua
Georgino Dutra Werneck, Bairro Morro do Areião –
Natividade/RJ em atendimento a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Urbano. ; sendo Adjudicada pelo departamento
de Licitações à empresa:
NATIVIDADE CONSTRUCOES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ
de n.º 39.21 6.957/0001 -05, com o valor total de R$ 28.31 2,20(
Vinte e oito mil e trezentos e doze reais e vinte centavos)
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000051 /1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 1 9 de agosto de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000050/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0044/201 9, do Tipo Menor Preco Unitario, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Material
de Copa e Cozinha em atendimento as Secretarias Municipais
de Assistência Social, Saúde,Administração, Educação. . ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa:
DAIANE MARTINS GOMES 07656709681 , inscrita no CNPJ de
n.º 27.598.1 87/0001 -23, com o valor total de R$ 31 .093,00
(trinta e um mil e noventa e três reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000050/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;

I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 22 de agosto de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000050/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0044/201 9, do Tipo Menor Preco Unitario, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Material
de Copa e Cozinha em atendimento as Secretarias Municipais
de Assistência Social, Saúde,Administração, Educação. . ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa:
FORTALEZA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no
CNPJ de n.º 32.625.874/0001 -20, com o valor total de R$
35.742,28 (trinta e cinco mil , setecentos e quarenta e dois reais
e vinte e oito centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000050/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 22 de agosto de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000050/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0044/201 9, do Tipo Menor Preco Unitario, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Material
de Copa e Cozinha em atendimento as Secretarias Municipais
de Assistência Social, Saúde,Administração, Educação. . ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa: M. A.
PERCILIANO ALVES & CIA. LTDA., inscrita no CNPJ de n.º
03.1 56.939/0001 -38, com o valor total de R$ 11 .733,55 (onze
mil , setecentos e trinta e três reais e cinquenta e cinco
centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000050/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 22 de agosto de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000040/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0035/201 9, do Tipo Menor Preco Unitario, cujo Objeto é a
Registro de preço para futura e eventual aquisição de Leite em
Pó para atender os pacientes da Secretaria Municipal de Saúde
de Natividade. ; sendo Adjudicada pelo departamento de
Licitações à empresa: DROGARIA DO PORTO LTDA-ME,
inscrita no CNPJ de n.º 1 6.721 .768/0001 -94, com o valor total
de R$ 20.988,00 (vinte mil , novecentos e oitenta e oito reais).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000040/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 05 de agosto de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O Prefeito Municipal de Natividade, usando de suas atribuições
legais e em conformidade com o que dispõe na Lei 8.666 de 21
de junho de 1 993 e suas alterações posteriores; Resolve:
I . HOMOLOGAR, a decisão da Comissão Permanente de
Licitações, com fundamento do inciso VI , do art.43, da Lei nº
8.666/93 e conforme Ata de Julgamento de Licitação, o
Procedimento Licitatório, a Proposta de Preços, do Processo
Licitatório n.º 000050/1 9, PREGÃO PRESENCIAL n.º
0044/201 9, do Tipo Menor Preco Unitario, cujo Objeto é a
Registro de Preço para futura e eventual aquisição de Material
de Copa e Cozinha em atendimento as Secretarias Municipais
de Assistência Social, Saúde,Administração, Educação. . ; sendo
Adjudicada pelo departamento de Licitações à empresa:
UTIBRINK COMERCIO & REPRESENTAÇOES LTDA- ME,
inscrita no CNPJ de n.º 03.71 9.870/0001 -03, com o valor total
de R$ 27.409,70 (vinte e sete mil , quatrocentos e nove reais e
setenta centavos).
I I . Determinar que seja elaborado Ato de Compromisso entre as
partes, dentro dos termos do Processo Licitatório nº 000050/1 9,
do respectivo Instrumento Convocatório, de acordo com as
legislações pertinentes;
I I I . Determinar à Contabil idade da Prefeitura Municipal de
Natividade que proceda à formalização necessária nos moldes
legais para os registros dentro da Lei de Orçamento em vigor.
Prefeitura Municipal de Natividade, Estado do Rio de Janeiro,
Secretaria Municipal de Administração, Departamento de
Licitações, 22 de agosto de 201 9. Severiano Antônio dos Santos
Rezende Prefeito Municipal de Natividade

EXTRATO DO CONTRATO – PROCESSO ADMINISTRATIVO

4028/201 9 MODALIDADE – INEXIGIBILIDADE

027/201 9Contratante: Município de Natividade, CNPJ

28.920.304/0001 -96; Contratado: Magno Almeida Dias

05551 569667, CNPJ 1 5.802.1 71 /0001 -01 ;Valor: R$ 8.400,00

(Oito mil e quatrocentos reais);Objeto: Contratação de show

artístico musical no esti lo Banda de Axé denominado

DUBALAKUBAKO, para se apresentar na Tradicional Festa de

Setembro 201 9; Vigência: 30 dias ou até a entrega total do

serviço contratado; Data da assinatura:27/08/201 9. A íntegra do

Processo estará disponível na sede da Prefeitura.

SeverianoAntônio dos Santos Rezende- Prefeito Municipal de

Natividade.
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